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Estado de Pernambuco

CÂMARA MTJMCIPAL DE yERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÃO DIAS DE SALES

CNPJ N" 69.902.09 6 / 000 I -80

.4.

DISPENSA N" DV00007/2024
PROCESSO LICITATORIO N' OOOOS/2024

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado
de Pemambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL - Avenida Capitão Luiz de França, SN - Centro -
Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 69.902.096/0001-80, neste ato representada Pela Senhora Vereadora-
Presidente SEVERINA FRANCA DE SALf,S SILVA, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na
Praça Severino Barbosa de Sales, 196 - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n" 920.524.284-53, Carteira
de Identidade n' 166692O SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DECOR
AROUITETURA LTDA. AV RAFAEL VIRGULINO DE AGUIAR, SN - MATRIZ - OROBO - PE,
CNPJ no 43.247.467/0001-43, neste ato representado por Jaide Gomes de Araujo Barbosa Andrade,
Brasileira, Casada, Arquiteta, residente e domiciliado na Avenida Presidente Castelo Branco, 10,
Noelandia - Bom Jardim - PE, CPF n' 029.122.684-19, Carteira de Identidade n'5583653 SDSiPE.
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoS TUNDA§{ENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DYQ000712024, processada nos termos da Lei Federal n'
i4.133, de 0l de abril de 2O27; DecÍeto no I l;871, de 29 de dezembro de 2O23; e legislação pertinente,
consideradas as alterações postêriores das referidas normas, às quais os contrâtântes estâo sujeitos como
também as cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato. cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n'Dy O0O0712024 - O2. de 17 de outubro
de 2O24, tem por objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de parecer técnico de
propostas de preços, relatórios de acompanhamento e fiscalização, para subsidiar uma reforma [obra] no
prédio-sede da Câmara Municipal de Vertente do Lério - PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada" especificações tecnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n'
DY 00007 /2024 e instruções do ContÍatante, documentos esses que ficam fazendo partes integÍantes do
presente contrato, independente de kanscrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

Praça Sevcrino Baóosa dc Sales, n" 227 - Ccntro - Vsrtcntc do Lcrio - PE
CEP n' 55760-fiX) | Ielefone: (081) 363tL7105

CONTRATO N': 00007/2024-CMV

TERMO DE CONTRATO QIJE ENTRE SI CELEBRAM O
"MTJNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, POR MEIO DA
CÂMARA MTJNICIPAL E A EMPRESA DECOR ARQUITETURA
LTDA', PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.975,94 (VINTE E NOVE MIL
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).

ITEM
I

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no pÍazo de um ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vertente do Lério:
IO.OOO _ PODER LEGISLATIVO
1O.1OO - CÂMARA MUNICIPAL
0103101012.05 - Divulgagão Institucional das Ações da Câmara Municipal
33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jwídica /l COD.29

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: mediante o acompanhamento da execução da obra, conforme o cÍonograma de execução e
mediante a apresentação de relatórios de progresso e/ou entregas parciais.

CLÁUSULA SÉTTMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, estão abaixo
indicados e serâo considerados da assinatum do ContÍato:
a - Inicio: 02 (dois) dias;
b - Conclusão: 02 (dois) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2O24, considerada
da data de sua assinatura.

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado
pela CONTRATANTE;

b) Certidões de regularidade com os kibutos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e
FGTS;

PÍaç! Severi[o Bõrüoúa dc S.lcr, r" 227 - Cqriro - Ycraclrar do IÉtio - PE
CEP n" 55760-000 | Teldone: (081) 3ó34.7105

DESCRIÇÂO
Acompanhamento e fiscalização de Obras

UMD.ADEQUÂITTIDÁDEP.UMTÁRIO P. TOTAL
Parcela 3 9.991,98 29.975,94

Totah 29.975,94

)

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAITf,:
A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho paÍa cobrir as despesas com o objeto deste Termo;

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à juntada
simultlinea dos seguintes documentos:

W"'á't.
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c) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e elekonicamente, para

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à
Lei Federal n" l2.44ol2ol l'

d) Atesto do Fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓBS »O CONTRATA-DO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, denko dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, ributríria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execuçõo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do conh:ato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamcnto pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Conaahnte;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessiários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como Íts reservas de cargos previstas em outÍas normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. l15 a 123 da Lei
14.13312t.

CLÁUSULA DÉCTMA - DA ALTERAÇÃo T nxTn.iÇÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
€ntr€ as pades, nos casos e condiçôes previstas.nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, fonaaknente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado

Praça Severino Baúosa dc §ales, n" 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP n" 557ó0-ü[ I Telefone: (081) 363+7105
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do confato. Neúum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratântes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do AÍ. 140, daLei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO
CONTRATO:
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do ArÍ. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes
a essas atribuições.

Caberá ao gerenciador a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados paÍa o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas,
para fins de controle en conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente
contratação.

> SE,RÃO A.TRIBUIçÕ.ES D,O GESTOR EO CONTRATO:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,

assim como das condições constântes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

Praca §everino Baúosa de Sales, a" 227 - Cetr.úo - YerÍctl.te do lério - PE
CEP n" 557ó0-0ü) | Telefone: (Otl) 3ó3,1-7105
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a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a

defesa prévia à Contratada;
c. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuaisl
d. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
e. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas

pelos fiscais;
f. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;
g. Manter controle atualizado dos pagamentos et'etuados, observando que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
h. Orientar o fiscal do contrato pâra a adequada observância das cláusulas contratuais.

> SERÃO ATRIBUIÇOES DO FISCAL DO CONTRATO:

W
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c. Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada" com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;

e. Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronograÍnas etc.;
f. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
g. Deverá indicar um preposto, pessoa fisicq que deveni receber escopo de fabalho detalhado;
h. Comunicar formalmente ao.Gestor do contrato as inegularidades cometidâs passiveis de penalidade,

aÉs os contatos prévios com a contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no pftrzo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da corrtratação;

c. Multa de llYo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qnalquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responúvel pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do referido ArL 155, quando não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responúvel pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido An. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do referido An.
156;

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagaÍnento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

Praça Scvcrino Barüosa de Sdcs, n" 227 - Ctuúo - VcrtGfrG do Urio - PE
CEP n" 557ó0-0ü) I Tclebrc: (lBl) 3ó*7105
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma lorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em r"zão do atraso no pagamento serão calculados com uti[ização da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para
opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicedecompensaçào
financeira, assim apurado: I: (TX - 100) - 165, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser
extinto ou de qualquer form*r não poss'a mais ser utilizado; será adotado; ern suhstittrição; o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD:

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

c. É vedado o.compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido; fora.das hipóteses permitidas em
Lei.

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprirnento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaftmtiÍ sua observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a Contratada
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h. A Contratada deverá prestar, no pÍírzo fixado pelo Contmtante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realiádo.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houveÍ
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanlo não prescritas essas obrigações.

Praça Severino Baúosa de §ales, n" 227 - Centro - Yerted€ do Lério - PE
CEP n" 557ó0-0O0 I Telefone; (081) 3ó34-7105
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j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contato, notadamente aqueles que se

proponham a aÍÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art- 37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horáLrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.

k. O presente contrato eslá sujeito a alterações nos procedimentos pertlnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questõcs decorrcntes doste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, l7 de outubro de 2024.

TESTEMTINHAS PELO CONTRATANTE

qF' < ? 4?o Aqú{ l.{S' SE\'ERINA TRANÇA DE SALES S
Presidente da CâÍnaJâ dç Vereadorts
CPF n" 920.524.284-53

VA

PF :S69.8s8 3ítt-?7

PELO CONTRATADO

LI
ECOR QUITETURA LTDA

Jn' 7 .467 0001-43
JAIDE GOMES DE ARAUJO BARBOSA
ANDRADE
CPF n" 029.122.684-19
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